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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

AGRAVO INTERNO nº 2004371-91.2014.815.0000
RELATOR : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
AGRAVANTE :  Caixa de Previdência e Assistência dos Servidores
da Fundação Nacional de Saúde
ADVOGADO : Wladimir Araújo Moura Vilarim
AGRAVADO : Reginaldo Palmeira Dantas
ADVOGADO : Tonielle Lucena de Morais

PROCESSUAL  CIVIL – Agravo  interno  –
Insurgência  contra  decisão  que  negou
seguimento  ao  agravo  de  instrumento  l  –
Regra  do  art.  526  do  CPC  –  Juntada  de
cópia do agravo no principal dentro do prazo
de  3  dias  da  interposição  do  recurso  –
Informações  do  MM.  Juiz  equivocada  -
Observância  –  Juízo  de  retratação  –
Cabimento – Inteligência do  art.  557, § 1º,
do Código de Processo Civil c/c art. 284, §
2º,  do  Regimento  Interno  do  Tribunal  de
Justiça  da  Paraíba  –  Reconsideração  da
decisão  monocrática  –  Seguimento  do
agravo de instrumento interposto.

− A falta de demonstração da interposição
do recurso, desde que arguida e comprova-
da pelo agravado, é causa de inadmissibili-
dade, impondo-se a sua negativa de segui-
mento.

− Comprovado nos autos que fora interpos-
ta  a petição, juntando cópia do agravo, mas
que esta não foi anexada por qualquer moti-
vo por falha do cartório do Juízo de primeiro
grau, não pode a agravante ser prejudicada
com o não conhecimento do agravo de ins-
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trumento, impondo a reconsideração da de-
cisão que negou seguimento ao recurso.

Vistos etc.

Trata-se  de  agravo  de  instrumento  com
pedido  de  efeito  suspensivo,  interposto  por  CAIXA  DE  PREVIDÊNCIA  E
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
-  CAPESESP objetivando  reformar  a  decisão  prolatada  pelo  MM.  Juiz  de
Direito  da 4ª  Vara  da  Comarca  de  Guarabira,  que,  nos  autos  da  ação de
obrigação  de  fazer  c/c  indenização  por  danos  morais  c/c  pedido  de  tutela
antecipada  promovida  por REGINALDO  PALMEIRA  DANTAS,  deferiu  a
medida liminar determinando à entidade agravante que promova a suspensão
imediata  do  “aumento  questionado  nos  autos,  até  ulterior  deliberação,  sob
pena de multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais), observado o teto de R$
10.000,00 (dez mil reais).

A  agravante  alegou  que  desde  a  sua
criação, há mais de 22 anos, a contribuição dos associados, referente ao seu
núcleo  familiar  para  a  assistência  básica,  não  era  cobrada  levando-se  em
conta a idade dos beneficiários mas, tão somente, a remuneração recebida
pelo titular e a quantidade de pessoas vinculadas. Ocorre que tal situação veio
se tornando financeiramente insustentável ao longo do tempo, tendo em vista
o fato, plenamente comprovado, de que o custo operacional entre as faixas
chega a ter uma diferença 10 vezes superior entre a primeira e a última faixas.
Assim,  o  aumento  da  receita  dos  planos  de  saúde da  Capesesp  era  uma
medida  urgente  e  imprescindível  para  a  continuidade  da  prestação  de
serviços. 

Asseverou,  ainda,  que  não  se  trata  de
reajustes devido à mudança de faixa etária,  mas a implementação de uma
nova forma de custeio comprovada no processo administrativo interno pelo
Ofício nº 001/2014/DIRAP/DIPRO/ANS, que passa a considerar  a idade de
cada beneficiário e a faixa salarial.

Dessa  forma,  requereu  a  suspensão  dos
efeitos da decisão antecipatória de tutela, até o pronunciamento definitivo da
turma ou câmara.

Juntou documentos às fls. 32/162.

Pedido  de  efeito  suspensivo  indeferido  às
fls. 164/170
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Informações  prestadas  pelo  magistrado  “a
quo” às fls. 175/176, registrando o descumprimento do autor da regra prevista
no art. 526 do CPC.

Contrarrazões  apresentadas,  fls.  225/240,
arguindo,  em  sede  de  preliminar,  o  não  conhecimento  do  agravo,  por
desobediência  aos  preceitos  do  parágrafo  único  do  art.  526  do  CPC.  No
mérito, que seja desprovida a irresignação, mantendo-se a sentença incólume.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo  prosseguimento  do  recurso,  sem
manifestação de mérito (fls. 244/247).

Às  fls.  249/253,  este  signatário  negou
seguimento  ao  presente  agravo  de  instrumento,  em  razão  de  deficiência
quanto à sua instrumentalização, tornando sem efeito a decisão liminar de fls.
164/170.

Irresignada,  a  agravante  interpôs  agravo
interno  e pedido de reconsideração, informando que efetivamente protocolou
petição do art. 526 do CPC perante a Comarca de Guarabira, no prazo legal,
mas que esta, por algum motivo, não juntou aos autos em tempo hábil. Dessa
forma, requereu que seja acolhido o pedido de reconsideração ou que seja
colocado  em  mesa  o  presente  agravo  interno,  para  que  seja  admitido  e
conhecido, no sentido de dar provimento e reformada a r. decisão agravada,
ordenando  o  prosseguimento  do  agravo  de  instrumento,  na  forma  legal.
Juntou documentos às fls. 266/316.

DECIDO:

“Ab  initio”,  convém  salientar  que  o
dispositivo constante do art.  557, § 1º, do Código de Processo Civil,  assim
como o mecanismo prenunciado no art. 284, § 2º, do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça da Paraíba, disciplinam o cabimento do juízo de retratação
antes da apresentação do agravo interno para o julgamento colegiado, nos
seguintes termos:

Art. 557. (Omissis).

§ 1º Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias,
ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se
não houver retratação, o relator apresentará o processo
em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso
terá seguimento.

Art. 284. (Omissis).
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§ 2º Protocolizada a petição, que não comporta resposta
escrita  do  recorrido,  e  apresentada  ao  prolator  do
despacho  ou  da  decisão  agravada,  este,  se  não
reconsiderar o seu ato, independentemente de pauta ou
qualquer  formalidade,  como  relator,  mandará  por  o
recurso em mesa para julgamento pelo colegiado em que
se verificou o incidente.
 

Pois  bem,  no  “decisum”  objurgado,
entendeu-se  que  a  agravante  não  colacionou  aos  autos  principais  a
informação a respeito da interposição do recurso, conforme as informações
prestadas pelo magistrado às fls. 175/176, tendo a assertiva sido arguida pela
parte agravada.

Dessa  forma,  fora  negado  seguimento  ao
presente  agravo  de  instrumento,  por  deficiência  quanto  à  sua
instrumentalização, tornando sem efeito a decisão liminar de fls.164/170. 

Entretanto,  às  fls.  301/302  consta  novas
informações do MM. Juiz da 4ª Vara da Comarca de Guarabira, aduzindo que:

“Informo  que,  quando  foram  encaminhadas  as
informações anteriores solicitadas por Vossa Excelência,
não  tinha  aportado  aos  autos  a  comunicação  da
agravante sobre a interposição do agravo de instrumento,
conforme dispõe o art. 526, caput, do CPC. Isso porque,
referida  comunicação  de  interposição  do  recurso  foi
protocolada  na  Comarca  de  Campina  Grande/PB,  por
meio do protocolo integrado.
No  entanto,  verifico  que  agravante  comunicou  sobre  a
interposição do agravo, por meio de protocolo datado de
06.03.2014, ou seja, no prazo previsto no art. 526, caput,
do CPC, considerando que o agravo de instrumento foi
interposto  no  dia  28.02.2014  (sexta-feira),  a  segunda-
feira  (03.03.14)  foi  ponto  facultativo  e  a  terça-feira
(04.03.14) foi feriado por causa do carnaval (cf. Ato da
Presidência n. 10/14, publicado no Dje de 20.02.14).
Por fim, informo que estou comunicando sobre referido
fato, pois, em 12.02.15, foi juntado ao encarte processual
comunicação  do  TJ/PB  (fl.  269v.),  informando  que  o
agravo de instrumento teve seguimento negado, devido ao
descumprimento do art. 526, caput, do CPC”

Diante dessas informações,  verifica-se que
a parte agravante cumpriu a tempo o disposto no art. 526 do CPC.

Ante  o  exposto,  exerço  o  juízo  de
retratação,  no  sentido  de  reconsiderar  a  decisão  monocrática  de  fls.
249/253,  para  que  seja  conhecido  o  presente  agravo  de  instrumento,
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determinando o seu prosseguimento, diante da comprovação do cumprimento
do art. 526 do CPC.

Comunique-se o inteiro  teor  desta decisão
ao magistrado singular.

Após o trânsito  em julgado desta decisão,
retornem-me os autos conclusos para dar prosseguimento ao julgamento do
agravo de instrumento.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 08 de junho de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Desembargador
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